
 
 

 
 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 16.538.909/0001-38 NIRE: 27200527528 

  

 

16.538.909/0001-38 

VICTOR HUGO SOARES DA COSTA, brasileiro, casado comunhão parcial, 

analista de sistema, nascido em 18/11/1980, inscrito no CPF: 032.412.854-13 e 

portador da cédula de identidade RG: 1674828 SSP/AL, domiciliado na Rua 

Nelson de Azevedo Souza, 345, Apt 1103, Edif. Inovare, Mangabeiras, Maceió – 

AL, CEP: 57037-585. 

 
RAFFAEL DE GUSMÃO ATAIDE ESCARPINI, brasileiro, casado comunhão 

parcial, analista de sistema, nascido em 18/02/1987, inscrito no CPF: 

046.318.174-37 e portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH: 

03588455231 DETRAN/AL, residente e domiciliado na Avenida Senador Rui 

Palmeira, 516, Ponta Verde, Maceió – AL, CEP: 57035-250. 

 
Únicos Sócios integrantes da Sociedade Limitada PROMAXIMA GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA, com sede na Avenida Fernandes Lima, 08, Sala 602, 

Centenário Office, Letra A, Farol, Maceió – AL, CEP: 57050-000, registrada na 

JUCEAL – Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE: 27200527528, 

inscrita no CNPJ: 16.538.909/0001-38. 

 

• Resolvem, de comum acordo, promover alteração contratual desta sociedade, 

como segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Da Alteração de Atividades 

➢ Os sócios resolvem alterar as atividades da matriz que eram, 

 

✓ 6204-0/00 – Consultoria em tecnologia da informação; 

✓ 6201-5/01 – Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 

✓ 6203-1/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador nao-customizaveis; 

✓ 7320-3/00 – Pesquisas de mercado e de opinião pública;  
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16.538.909/0001-38 

✓ 8599-6/04 –Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial. 

Passa a ser, 

✓ 6204-0/00 – Consultoria em tecnologia da informação; 

✓ 6201-5/01 – Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 

✓ 6203-1/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador nao-customizaveis; 

✓ 7320-3/00 – Pesquisas de mercado e de opinião pública;  

✓ 8599-6/04 –Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; 

✓ 7820-5/00 – Locação de mão-de-obra temporária. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Demais Clausulas 

➢ As demais cláusulas do contrato de constituição e alterações posteriores, 

não modificadas nesta alteração permanecem em pleno vigor. 

 

• Os sócios resolvem, ainda, CONSOLIDAR o contrato social em documento 

separado, que, já incorporando as alterações acima, passa a vigorar com a 

seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA  

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
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VICTOR HUGO SOARES DA COSTA, brasileiro, casado comunhão parcial, analista 

de sistema, nascido em 18/11/1980, inscrito no CPF: 032.412.854-13 e portador da 

cédula de identidade RG: 1674828 SSP/AL, domiciliado na Rua Nelson de Azevedo 

Souza, 345, Apt 1103, Edif. Inovare, Mangabeiras, Maceió – AL, CEP: 57037-585. 

 
RAFFAEL DE GUSMÃO ATAIDE ESCARPINI, brasileiro, casado comunhão parcial, 

analista de sistema, nascido em 18/02/1987, inscrito no CPF: 046.318.174-37 e 

portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH: 03588455231 DETRAN/AL, 

residente e domiciliado na Avenida Senador Rui Palmeira, 516, Ponta Verde, Maceió 

– AL, CEP: 57035-250. 

 
Únicos Sócios integrantes da Sociedade Limitada PROMAXIMA GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA, com sede na Avenida Fernandes Lima, 08, Sala 602, 

Centenário Office, Letra A, Farol, Maceió – AL, CEP: 57050-000, registrada na 

JUCEAL – Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE: 27200527528, 

inscrita no CNPJ: 16.538.909/0001-38. 

 

• Resolvem CONSOLIDAR seu contrato social, como segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Nome Empresarial  

➢ A sociedade gira sob a forma de sociedade limitada, e tem o nome 

empresarial,  

 

• PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA,  

e a expressão,  

• PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL  

como nome fantasia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Sede 

➢ A sociedade limitada tem sua sede no seguinte endereço.  
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA  

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
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• Avenida Fernandes Lima, 08, Sala 602, Centenário Office, Letra A, 

Farol, Maceió – AL, CEP: 57050-000. 

 

 Parágrafo único – Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 

e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Objeto Social 

➢ A sociedade limitada tem por objeto social a exploração do ramo. 

 

✓ 6204-0/00 – Consultoria em tecnologia da informação; 

✓ 6201-5/01 – Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda 

✓ 6203-1/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador nao-customizaveis; 

✓ 7320-3/00 – Pesquisas de mercado e de opinião pública;  

✓ 8599-6/04 –Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; 

✓ 7820-5/00 – Locação de mão-de-obra temporária. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Duração  

➢ A empresa iniciou suas atividades no dia 20/07/2012 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Capital Social  
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA  

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 16.538.909/0001-38 NIRE: 27200527528 

 
➢ O capital social é na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido 

em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do país, 

distribuído da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Responsabilidade 

➢ A responsabilidade de cada sócio fica restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Administração  

➢ A administração da sociedade é exercida pelos sócios VICTOR HUGO 

SOARES DA COSTA e RAFFAEL DE GUSMAO ATAIDE ESCARPINI, 

praticando todos os atos de administração em conjunto ou isoladamente, 

representando a sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Do Desimpedimento  

➢ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno; concussão, peculato ou contra 

a economia popular; contra o sistema financeiro nacional; contra normas de 

Sócios % Quotas Valor R$ 

Raffael de Gusmão Ataíde Escarpini 50% 15.000 R$ 15.000,00 

Victor Hugo Soares da Costa 50% 15.000 R$ 15.000,00 

TOTAL 100% 30.000 R$ 30.000,00 
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA  

PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 16.538.909/0001-38 NIRE: 27200527528 

 
defesa da concorrência; contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA 

 Do Vedação  

➢ É vedado, aos administradores, o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de 

quaisquer dos quotistas ou de terceiros; bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem a assinatura de ambos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 Do Pró-Labore  

➢ Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma 

retirada mensal, a títulos de pró-labore, cujo valor será livremente 

convencionado entre os sócios, de comum acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Das Quotas  

➢ As quotas são indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros após terem sido oferecidas ao outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. Contados 30 (trinta) dias do recebimento da 

comunicação de interesse em vender suas quotas, e não havendo 

manifestação escrita de encerramento das negociações para aquisição, fica 

o sócio ofertante liberado para oferecimento, a terceiros, das quotas de sua 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Da Exercício Social 
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➢ Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

procederão à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 

de resultado econômico, sendo efetuada a apuração dos resultados com 

observância das disposições legais aplicáveis. A critério dos sócios, os lucros 

ou prejuízos apurados serão distribuídos, total ou parcialmente, ou 

suportados por eles na proporção de suas participações no capital social.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

 Do Falecimento, Impedimento, Saída, Interdição ou Exclusão de Sócio 

➢ No caso de falecimento, impedimento, saída, interdição ou exclusão de 

quaisquer dos sócios, o sócio remanescente, em face da inexistência de 

pluralidade de sócios, continuará a sociedade, desde que reconstituída no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Inexistindo interesse deste, a sociedade 

será dissolvida, sendo o valor de seus haveres apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Do Enquadramento 

➢ Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 

123, de 2006). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Do Foro 

➢ Fica eleito o foro da Comarca de Maceió – AL, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 

exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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• E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 

de alteração e consolidação de contrato social, em via única, sendo 

destinada ao arquivamento na JUCEAL – Junta Comercial do Estado de 

alagoas, para que sejam produzidos seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Maceió – AL 19 de julho de 2024 

 

 

____________________ 
Raffael de Gusmão Ataíde Escarpini  

Sócio/Administrador 

____________________ 
Victor Hugo Soares da Costa  

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03241285413

04631817437
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